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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 06/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 20250701019

No dia 11 de Abril de 2025, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR JOSE MARIA PAIVA MELO n° 26 CEP 49360-000 – Boquim-SE neste ato legalmente representado por
RENY SILVA GUIMARAES CLEMENTINO, portador do CPF n° 95826300515, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: DROGAFONTE LTDA  CNPJ: 08.778.201/0001-26

Representante: DROGAFONTE LTDA

Telefone: (81) 2102-1848

Email: pregaoeletronico@drogafonte.com.br

Endereço: ROD BR 101 NORTE, 00 - JARDIM PAULISTA, Paulista - PE - 53409-260

Item: 12 Quantidade: 375.000,00 Unidade: CP Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo: COM Preço Unitário: R$ 0,13 Valor Total: R$48.750,00

Descrição: METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 850 MG

Total: R$ 48.750,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 11/04/2026 , a contar do dia 11/04/2025 .

CLÁUSULATERCEIRA-DAADESÃO E REMANEJAMENTO DAATADE REGISTRODE PREÇOS
     Será vedada a adesão à ata de registro de preços.
 
Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023.
 
CLÁUSULAQUARTA-VALIDADE DAATA
AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde1(um)anoepoderáserprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conformedescrito no art. 84daLei
14.133/2021.
 
CLÁUSULAQUINTA- REVISÃOECANCELAMENTO
Haveráatualizaçãoperiódicadospreçosregistrados,emconformidadecomarealidadedemercadodosrespectivosinsumos.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado,cabendoàAdministraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
pormotivosuperveniente,aAdministraçãoconvocaráo(s)fornecedor(es)paranegociar(em)aredução dospreçosaosvalores praticadospelomercado.
Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoseráliberadodocompromissoassumido,semaplicação depenalidade.
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aosvaloresde mercado observaráaclassificaçãooriginal.
Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedornãopudercumpriro compromisso, oórgãogerenciadorpoderá:

1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes da solicitação, e sem aplicação da penalidade se confirmada
averacidadedosmotivos e comprovantes apresentados;e

2. convocarosdemaisfornecedoresparaassegurarigualoportunidadedenegociação.Nãohavendoêxitonasnegociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãodestaata
obtenção dacontrataçãomaisvantajosa.

Oregistrodofornecedorserácanceladoquando:
1. descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;
2. nãoretiraranotadeempenhoouinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopela Administração,semjustificativa aceitável;
3. nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràqueles praticadosnomercado;ou
4. sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-oproibidodecelebrarcontratoadministrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado pordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampladefesa.
Ocancelamentodoregistrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveniente,decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata,devidamentecomprovadose justificados:

1. porrazãodeinteressepúblico;ou
2. 

 
CLÁUSULASEXTA- DASPENALIDADES
OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidadesestabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço,excetonashipótesesemqueodescumprimentodisserrespeitoàscontratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade.
Oórgãoparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrências previstas no Decreto Federal nº 11.462/2023, dada a necessidade
deinstauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.
CLÁUSULASÉTIMA-CONDIÇÕESGERAIS
Ascondiçõesgeraisda prestação de serviços,taiscomoosprazose locais paraentrega, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosnoProjetoBásico/Termode Referência (ANEXO I).
Nocasoderegistrodepreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaacontrataçãodositensnas seguintes hipóteses.

1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçõesdequantitativos definidos nocertame; ou
2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado aovencedorsejaomenorpreçoválidoofertadoparaomesmo itemnafasede lances.

 
CLÁUSULAOITAVA–FISCALIZAÇÃO
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representantedesignado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,anexoIdo
Edital.
 
CLÁUSULANONA-DASCONDIÇÕESDECORRENTESDAATADEREGISTRODEPREÇOS
AcritériodoMUNICÍPIO,respeitadaaordemdeclassificação,aGerênciadeSuprimentos convocará os proponentes classificados para, no prazo de
5(cinco)diasúteis,contadosdadatadorecebimentodaconvocação,assinaraAtadeRegistro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decairdodireito
aterseu preço registrado,naforma daLein 14.133/21.
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação,podendo realizar licitação específica para aquisição/prestação de serviços de um ou mais
itens, obedecidaalegislação pertinente.
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suaspropostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazocom
justificativa aceita pela Gerência de Suprimentos, o Pregoeiro, examinará aspropostassubseqüenteseahabilitaçãodoslicitantes,segundoaordemdeclassificação, até a
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda,negociaropreço.
O MUNICÍPIOavaliará o mercado constantemente, promovendo as negociaçõesnecessáriasaoajustamentodopreço,publicandotrimestralmenteospreçosregistrados.
OspreçosserãopublicadosnoDOM enositedoMunicípiodeBoquim.
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de
comprasnegociarácomoFORNECEDORsuaredução,casocontrário,osignatáriodaAtapoderárequerer,porescrito,ocancelamentodoregistrodoseupreço,devendoanexaraorequerim
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho,poderá requerer oMUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente,devendoapresentardocumentaçãocomprobatóriadofatoalegado,ressalvadaapossibilidade de
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21.Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado
daaplicaçãodepenalidade.
Canceladooregistro,oMUNICÍPIOpoderáconvocarosdemaisfornecedores,naordem declassificação,possibilitandoigual oportunidadedenegociação.
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, oMUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente aoloteque
restarfrustrado.
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão deincompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a
serprotocolizada no setor de compras.
O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida
decomprovação,peloFORNECEDOR,dequemantémtodasascondiçõesdehabilitaçãooudequalificaçãoexigidasnalicitação,devendocomunicaroMUNICÍPIO, de imediato,
qualquer alteração que possa comprometer a continuidadedacontratação,bemcomosubstituirosdocumentoscomprazodevalidadeexpirado;oquedeveráseraveriguadopelo
setor competente;
O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos,qualitativaequantitativamente,visando,inclusive,quenãoseexcedaolimiteestimadoparaacontratação.
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um
membroefetivodeseuquadropermanentedeempregadoscomoresponsávelpelaARPjuntooMUNICÍPIO.
O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmonão conduza
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações deladecorrentes.
OMUNICÍPIOnãoseresponsabilizaráporcontatosrealizadoscomsetores oupessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata
ouTermodeReferência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
 
O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.
Os Órgãos Participantes: Não haverá órgõ participante.
 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- FORO
FicaeleitooForodaJustiçaemBoquimparadirimiroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodestacontrataçãoquenãopuderemsercompostospelosmeiosalternativosdeprevençãoeresoluç
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1)§1º,daLeinº14.133/21. (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1)

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

RENY SILVA GUIMARAES CLEMENTINO
GESTORA DO FMS

DROGAFONTE LTDA
08.778.201/0001-26

Assinado de forma digital por:

    DROGAFONTE LTDA 

    Importado
Dados: 11/04/2025 16:13:39

11/04/2025, 16:13 LICITANET - Ata de Registro de Preço

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

